
hfrUNICíPIO DE SÜBftAL

Câmarrt fu{ unicipsÍ rÍs Sobrsl

PORTARTA Ne r-130/2025

O Sr. Presidente da Câmara Municipal de Sobral, no uso das atribuições iegais que

lhe confere o Art. 19 Parágrafo Única, inciso XXX do Regimento lnternc da Câmara

Municipal de Sobral e o Art.72 lnciso il da lei ürgânica do Município, CüNCEDE:

Gratificação por Atividade Administrativa 7 (GAA7), ao{a) servidor(a) JOSÉ

RICARDO CARNEIR0, prevista ern Lei IVlunicipal ns 2588, de 30 de abril de 2025,
publicada em 30 de ahril de 2ü25.

PAÇO DA CÂN4ARA t\4U junho de 2025.
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